
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2012 

 

Altera o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, 

de 5 de julho de 2005, para estabelecer a 

contagem em dias do tempo excedente de 

contribuição do servidor público para fins da 

regra de transição de aposentadoria prevista no 

dispositivo. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O inciso III do caput do art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 5 de julho de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................ 

........................................................................................... 

III – idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 

do art. 40, § 1º, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, de um dia de 

idade para cada dia de contribuição que exceder a condição prevista no 

inciso I do caput deste artigo. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 47, de 2005, chamada de “PEC 

paralela” da Reforma da Previdência, representou providência fundamental para 

assegurar os direitos dos servidores públicos que estavam em exercício quando 

da aprovação das alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, ao seu regime de previdência. 
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Um dos dispositivos mais importantes da Emenda foi o seu art. 3º, 

que permitiu a redução da idade mínima para a aposentadoria dos servidores 

públicos que tinham ingressado no serviço público antes da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, quando o seu tempo de 

contribuição superasse trinta e cinco anos, se homem, ou trinta, se mulher, na 

mesma proporção. 

Ocorre, entretanto, que a norma estabeleceu como parâmetro para 

essa proporção o ano completo. Ou seja, o servidor somente pode usufruir o 

direito quando completar um ano de tempo excedente de contribuição e, 

igualmente, a redução na idade mínima somente ocorre de ano em ano. 

Em razão disso, dependendo da data do aniversário natalício do 

servidor e do aniversário do seu tempo de contribuição, muitas vezes ele não 

pode aproveitar até um ano menos um dia do tempo excedente, em clara 

distorção do objetivo da norma. 

Veja-se um exemplo: um servidor com 35 anos e 364 dias de 

contribuição e 59 anos e 364 dias de idade, não pode se aposentar, somente 

podendo fazê-lo quando completar 36 anos de contribuição e 60 de idade. 

Enquanto isso, um colega seu que conte com exatos 36 anos de contribuição e 

59 anos de idade já pode se inativar. 

A correção desse tratamento não isonômico somente pode ser feito 

se substituirmos a contagem em anos pela contagem em dias para esse fim, o 

que permitiria ao primeiro servidor do nosso exemplo se aposentar quando 

completasse 35 anos e meio de contribuição e 59 anos e meio de idade. 

É o que propomos aqui, com o objetivo de tornar a norma justa para 

todos. 

Sala das Sessões, 

1. Senadora ANA AMÉLIA  ___________________________ 
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2. ___________________________ ___________________________ 

 

3. ___________________________ ___________________________ 

 

4. ___________________________ ___________________________ 

 

5. ___________________________ ___________________________ 

 

6. ___________________________ ___________________________ 

 

7. ___________________________ ___________________________ 

 

8. ___________________________ ___________________________ 

 

9. ___________________________ ___________________________ 

 

10. ___________________________   ___________________________ 

 

11. ___________________________   ___________________________ 

 

12. ___________________________   ___________________________ 

 

13. ___________________________   ___________________________ 

 

14. ___________________________   ___________________________ 

 

15. ___________________________   ___________________________ 

 

16. ___________________________   ___________________________ 

 

17. ___________________________   ___________________________ 
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18. ___________________________   ___________________________ 

 

19. ___________________________   ___________________________ 

 

20. ___________________________   ___________________________ 

 

21. ___________________________   ___________________________ 

 

22. ___________________________   ___________________________ 

 

23. ___________________________   ___________________________ 

 

24. ___________________________   ___________________________ 

 

25. ___________________________   ___________________________ 

 

26. ___________________________   ___________________________ 

 

27. ___________________________   ___________________________ 

 

28. ___________________________   ___________________________ 

 

29. ___________________________   ___________________________ 

 

30.___________________________  ____________________________ 


